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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Câmara knunicpal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO lErui: 

..  43. 
11(;) 	horas 

••.6.%•.4101••••"•Velin 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 09 de maio de 2023, e 
em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara 
Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei n° 38, de 2023, 
que "Adita o Anexo 1, da Lei Municipal n2  5.462, de 04 de maio de 2012, que "Dispõe 
sobre o Calendário Oficial de Eventos do Município de Bento Gonçalves". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 16 de maio de 2023. 

Vereado THIAGO ISRAEL FABRIS (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

YS . Jaime Zandonai 
dvogado - OAB/RS n° 38.659 

Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador 	PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 	 , DE 	 DE 	 DE 2023. 

Adita o Anexo I, da Lei Municipal n2  
5.462, de 04 de maio de 2012, que 
"Dispõe sobre o Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Bento 
Gonçalves. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído na temática FESTAS / EVENTOS CULTURAIS, do 
Anexo I, da Lei Municipal n° 5.462, de 04 de maio de 2012, que "Dispõe sobre o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Bento Gonçalves", o seguinte evento: 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES 
SEPARAÇÃO POR TEMÁTICA: 
FESTAS / EVENTOS CULTURAIS: 
- JANTAR SOB AS ESTRELAS (MÊS DE FEVEREIRO - ANUAL) 

Art. 2° A documentação e as informações exigidas no Anexo II, da 
Lei Municipal n° 5.462, de 04 de maio de 2012, estão vinculadas a presente proposição 
para entendimento e execução do "JANTAR SOB AS ESTRELAS". 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e três. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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